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Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Organização
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Temas Aprofundados em Terapia Ocupacional I CTO Anual  . . . . . . . 252 76  12  9
Estudos de Caso em Terapia Ocupacional . . . CTO Semestral  . . . . 280 20 45  35 10  10
Análise e Adaptação da Ocupação II . . . . . . . CTO Semestral  . . . . 154 30  20  5  5,5
Desenvolvimento Pessoal III . . . . . . . . . . . . . CSC Semestral  . . . . 112  30 12  4
Sociedade, Saúde e Doença . . . . . . . . . . . . . . CSC Semestral  . . . . 70 6 10 4   2,5
Novas Abordagens em Terapia Ocupacional I CTO Semestral  . . . . 224 81 7  8
Métodos de Pesquisa e Tratamento de Dados III MI Semestral  . . . . 154 20 32  8  5,5
Estágio III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTO Semestral  . . . . 434 10   251 18  15,5

 4.º Ano

QUADRO N.º 5 

Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Organização
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Investigação Aplicada em Terapia Ocupacional MI Anual  . . . . . . . 210 10 10 40 22 7,5
Temas Aprofundados em Terapia Ocupacional II CTO Semestral  . . . . 112 36 8 4
Organização e Gestão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . OG Semestral  . . . . 70 20 2,5
Estágio IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTO Anual  . . . . . . . 1176 12   700 50 42
Novas Abordagens em Terapia Ocupacional II CTO Semestral  . . . . 112   40  4 4

 209931292 

 3.º Ano

QUADRO N.º 4 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA 
SOCIAL E ECONOMIA

Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

Aviso n.º 12811/2016
Torna -se público que, por deliberação do Conselho Diretivo do Ins-

tituto do Emprego e Formação Profissional, I. P., de 29 de setembro 
de 2016, cessou o exercício de funções, em regime de substituição, no 
cargo de direção intermédia de 2.º grau, de Coordenadora de Núcleo 
do Núcleo de Gestão do Mercado de Emprego do Centro de Emprego 
e Formação Profissional de Aveiro da Delegação Regional do Centro, 
a licenciada Sandra Maria Correia Soutinho, com efeitos a 29 de se-
tembro de 2016.

2016 -10 -11. — O Diretor de Serviços de Pessoal, João Pedro Rami-
nhos Gomes Henriques.

209931008 

 Deliberação (extrato) n.º 1604/2016
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 143/2012, de 11 de julho, que estabeleceu a nova orgânica do Ins-
tituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.), e no 
n.º 6 do artigo 5.º dos Estatutos do IEFP, I. P., aprovados pela Portaria 
n.º 319/2012, de 12 de outubro, alterada pela Portaria n.º 191/2015, de 
29 de junho, e do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a 
redação da Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que estabelece o Estatuto 
do Pessoal Dirigente da Administração Central, Local e Regional do 
Estado (EPD), por deliberação do Conselho Diretivo, de 29 de setembro 
de 2016, foi nomeada, em regime de substituição e até à conclusão do 
respetivo procedimento concursal para recrutamento e provimento, sem 
prejuízo do direito de opção pelo respetivo vencimento ou retribuição 
base da função, cargo ou categoria de origem, conforme previsto no 
artigo 31.º do EPD, a licenciada Sara Maria Soares Couto, que detém a 
competência técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme 
evidencia a respetiva nota curricular em anexo, como Coordenadora 

de Núcleo do Núcleo de Gestão do Mercado de Emprego do Centro de 
Emprego e Formação Profissional de Aveiro da Delegação Regional 
do Centro, cargo de direção intermédia de 2.º grau, com efeitos a 30 de 
setembro de 2016.

Nota curricular
Sara Maria Soares Couto, nascida a 24 de abril de 1974, licenciada 

em Sociologia pela Faculdade de Letras da Universidade do Porto.
De setembro de 1998 a outubro de 2007, desenvolveu atividade 

profissional como Conselheira de Orientação Profissional no Centro 
de Formação Profissional de Aveiro.

De novembro de 2007 a agosto de 2008, desenvolveu atividade pro-
fissional como Profissional RVC no CNO do Centro de Formação Pro-
fissional de Aveiro.

De agosto de 2008 a fevereiro de 2009, desenvolveu atividade profis-
sional como Técnica de Diagnóstico no CNO do Centro de Formação 
Profissional de Aveiro.

De fevereiro de 2009 a janeiro de 2012, desenvolveu atividade pro-
fissional como Técnica de Diagnóstico e Profissional RVC no CNO do 
Centro de Formação Profissional de Aveiro II — Ovar.

De janeiro de 2012 até outubro de 2014, desenvolveu atividade pro-
fissional como Conselheira de Orientação Profissional no Serviço de 
Formação de Aveiro.

De novembro de 2014 até à presente data, Gestora de Oferta no 
Serviço de Emprego de Aveiro.

2016 -10 -11. — O Diretor de Serviços de Pessoal, João Pedro Rami-
nhos Gomes Henriques.

209931121 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 12654/2016
1 — Considerando a proposta do Presidente do Conselho de Adminis-

tração do Hospital Distrital de Santarém, E. P. E., e o parecer favorável 
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do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P., autorizo o exercício de funções médicas a tempo 
completo pelo aposentado Eduardo Jorge Almeida, nos termos e para 
os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, al-
terado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em particular, nos 
artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o artigo 113.º da Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

12 de outubro de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

209938129 

 Despacho n.º 12655/2016
Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 44.º e do artigo 46.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, e de harmonia com o estabelecido no n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 22/2012, de 30 de janeiro, e na alínea l) do n.º 1 do 
artigo 21.º da Lei -Quadro dos institutos públicos, aprovada pela Lei 
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pelo Decreto -Lei 
n.º 5/2012, de 17 de janeiro, alterada pelo Decreto -Lei n.º 123/2012, 
de 20 de junho, Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, Lei n.º 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, Decreto -Lei n.º 102/2013, de 25 de julho, Decreto -Lei 
n.º 40/2015, de 16 de março, e Decreto -Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, 
e no uso das competências que me foram delegadas pelo Despacho 
n.º 120/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 
6 de janeiro, subdelego, com a faculdade de subdelegar, nos conselhos 
de administração dos hospitais, centros hospitalares e unidades locais 
de saúde do setor público administrativo e setor público empresarial do 
Estado, os poderes necessários para a prática dos atos seguintes:

1 — No âmbito da gestão interna dos recursos humanos com relação 
jurídica de emprego público:

a) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraordinário e 
suplementar, nos termos do artigo 120.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, reti-
ficada pela Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, de 18 de agosto, 
e alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7 de agosto, 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, e 18/2016, de 20 de junho;

b) Conceder licenças especiais para o exercício de funções transitórias 
em Macau, bem como autorizar o regresso à atividade, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril;

c) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores em funções 
públicas em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos 
de formação ou outras iniciativas semelhantes que ocorram fora do terri-
tório nacional, incluindo os destinados a assegurar a presença portuguesa 
em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito comunitário, do Conselho 
da Europa e da Organização Mundial da Saúde, nos termos da legislação 
aplicável e com observância do disposto no Despacho n.º 6411/2015, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 111, de 9 de junho;

d) Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no es-
trangeiro, nos termos dos Decretos -Leis n.os 272/88, de 3 de agosto, e 
282/89, de 23 de agosto;

e) Autorizar a atribuição de telemóvel, nos termos do n.º 6 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 112/2002, de 1 de agosto.

2 — Os presidentes dos conselhos de administração das entidades 
abrangidas por esta subdelegação de poderes devem apresentar -me, 
com periodicidade semestral, um relatório síntese com elementos esta-
tísticos e de custos relativos aos atos praticados ao abrigo do presente 
despacho.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 26 de novembro de 
2015, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados 
no âmbito dos poderes agora subdelegados.

12 de outubro de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

209937538 

 Despacho n.º 12656/2016
Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 44.º e do 

artigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e de harmonia com o estabelecido 
no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 46/2012, de 24 de fevereiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, e na alínea l) do 
n.º 1 do artigo 21.º da Lei -Quadro dos institutos públicos, aprovada pela 
Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pelo Decreto -Lei 
n.º 5/2012, de 17 de janeiro, alterada pelo Decreto -Lei n.º 123/2012, 
de 20 de junho, Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, Lei n.º 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, Decreto -Lei n.º 102/2013, de 25 de julho, Decreto -Lei 

n.º 40/2015, de 16 de março, e Decreto -Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, 
e no uso das competências que me foram delegadas pelo Despacho 
n.º 120/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de 
janeiro, subdelego nos conselhos diretivos das Administrações Regionais 
de Saúde do Norte, I. P., do Centro, I. P., de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., 
do Alentejo, I. P., e do Algarve, I. P., com a faculdade de subdelegação, 
os poderes necessários para a prática dos atos seguintes:

1 — No âmbito da gestão interna dos recursos humanos:
a) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraordinário e 

suplementar, nos termos do artigo 120.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, reti-
ficada pela Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, de 18 de agosto, 
e alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7 de agosto, 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, e 18/2016, de 20 de junho;

b) Conceder licenças especiais para o exercício de funções transitórias 
em Macau, bem como autorizar o regresso à atividade, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril;

c) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores em funções 
públicas em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos 
de formação ou outras iniciativas semelhantes que ocorram fora do terri-
tório nacional, incluindo os destinados a assegurar a presença portuguesa 
em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito comunitário, do Conselho 
da Europa e da Organização Mundial da Saúde, nos termos da legislação 
aplicável e com observância do disposto no Despacho n.º 6411/2015, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 111, de 9 de junho;

d) Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no es-
trangeiro, nos termos dos Decretos -Leis n.os 272/88, de 3 de agosto, e 
282/89, de 23 de agosto;

e) Autorizar deslocações em serviço, em território nacional, em 
transporte de avião, a título excecional, devidamente fundamentado, 
nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, e 
pagamento de abonos, antecipados ou não, nos termos da legislação em 
vigor desde que seja o meio de transporte mais económico;

f) Autorizar a atribuição de telemóvel, nos termos do n.º 6 da Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 112/2002, de 1 de agosto.

2 — No âmbito dos hospitais, centros hospitalares e unidades locais 
de saúde, com a natureza de entidade pública empresarial:

a) Dar orientações, recomendações e diretivas para a prossecução das 
atribuições dos hospitais, E. P. E.;

b) Definir normas de organização e atuação hospitalar;
c) Exigir todas as informações julgadas necessárias ao acompanha-

mento da atividade dos hospitais, centros hospitalares e unidades locais 
de saúde, com a natureza de entidade pública empresarial, assim como 
determinar auditorias e inspeções ao seu funcionamento.

3 — O conselho diretivo de cada administração regional de saúde 
deve apresentar -me, com periodicidade semestral, um relatório síntese 
com elementos estatísticos e de custos relativos aos atos praticados ao 
abrigo do presente despacho.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 26 de novembro de 
2015, ficando ratificados todos os atos entretanto praticados no âmbito 
dos poderes ora subdelegados.

12 de outubro de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

209937724 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.
Aviso n.º 12812/2016

Por deliberação do Conselho Diretivo de 29 de setembro de 2016 e 
nos termos dos artigos 45.º e seguintes da LTFP, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do artigo 19.º, do Decreto-Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro, torna-se público que Sara Isabel da Cruz 
Figueira concluiu com sucesso o período experimental, na sequência 
da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para desempenho de funções de enfermeira da carreira 
especial de Enfermagem, posição remuneratória 1.ª/11 e nível remu-
neratório 15, em lugar do mapa de pessoal da Administração Regional 
de Saúde do Centro, I. P., ACES Baixo Mondego, reportando-se o seu 
início a 1 de dezembro de 2015.

7 de outubro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

209932491 

 Aviso n.º 12813/2016
Por deliberação do Conselho Diretivo de 29 de setembro de 2016 e 

nos termos dos artigos 45.º e seguintes da LTFP, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do artigo 19.º, do Decreto -Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro, torna -se público que Sílvia Gonçal-


